
RESOLUÇÃO CMDCA N° 02 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõ� e  sõbre  cadastrõ  das Entidades  de  Assiste�ncia
Sõcial  que  atuam na  a� rea  da  Criança  e  Adõlescente
para õ anõ de 2024.

O Cõnselhõ Municipal dõs Direitõs da Criança e Adõlescente, nõ usõ da cõmpete�ncia que lhe cõnfere a
Lei Federal n° 8.069 (Estatutõ da Criança e Adõlescente - ECA) e a Lei Municipal 7.168 de 24 de
agõstõ de 2010, publicadõ nõ Dia� riõ Oficial dõ Municí�piõ, expede a seguinte Resõluça�õ:

Art. 1°. As Entidades õu Organizaçõ� es de Assiste�ncia Sõcial sem fins lucrativõs que atendem Criança e
Adõlescente  que  já  possuem  inscrição    ou  que  queiram  solicitar  inscrição    no  Conselho  
Municipal  dos  Direitos  da  Criança e  Adolescente devera�õ  apresentar,  na  Sede  dõs  Cõnselhõs
Municipais, situada a7  Av.  Santõ Antõ� niõ,  nº 721 - Centrõ,  nesta cidade,  até o  dia 15 do mês de
Março, impreterivelmente, õs seguintes dõcumentõs:

        I  -  Ofí�ciõ  em  papel  timbradõ  da  entidade  na�õ  gõvernamental,  assinadõ  pelõ
representante legal, dirigidõ a7  preside�ncia dõ CMDCA-Marí�lia, sõlicitandõ a cõncessa�õ õu a
renõvaça�õ dõ registrõ, segundõ õ mõdelõ dõ Anexo I;

II - Cõ� pia dõ Estatutõ Sõcial, devidamente registradõ nõ Cartõ� riõ de Registrõ Civil
das Pessõas Jurí�dicas;

              III -  Cõ� pia dõ certificadõ nõ Cadastrõ Naciõnal de Pessõa. Jurí�dica – CNPJ;
IV  -  Cõ� pia  da  ata  de  eleiça�õ  e  põsse  dõs  membrõs  da  diretõria,  atualizada,
devidamente averbada nõ Cartõ� riõ de Registrõ Civil das Pessõas Jurí�dicas, cõntendõ
relaça�õ cõmpleta cõm nõme, endereçõ, telefõne de cõntatõ, bem cõmõ õ perí�õdõ dõ
respectivõ mandatõ; 
V - Certida�õ Negativa de De�bitõs Fiscais Municipais, Estaduais e Federais;
VI  -  Planõ  de  Trabalhõ  de  cada  prõgrama  a  ser  inscritõ/renõvadõ,  em  papel
timbradõ da entidade, cõm assinatura e cõm carimbõ dõ CNPJ, segundõ õ mõdelõ dõ
Anexo II;
VII - Alvara�  Municipal de funciõnamentõ;
VIII- Cadastrõ Naciõnal de Aprendizagem Prõfissiõnal, quandõ se tratar de prõgrama
de aprendizagem para õ desenvõlvimentõ de açõ� es de educaça�õ prõfissiõnal.

Parágrafo 1º. Nõ Estatutõ Sõcial de que trata õ incisõ II deve cõnstar õbrigatõriamente em seu õbjetõ
sõcial õ atendimentõ a7  criança e aõ adõlescente;

Parágrafo 2º. Os dõcumentõs apresentadõs devem estar cõm a validade vigente.

Parágrafo 3º. Nõs termõs dõ artigõ 3º da Resõluça�õ nº 71/2001 dõ Cõnselhõ Naciõnal dõs Direitõs
da Criança e dõ Adõlescente – CONANDA, na�õ sera�  cõncedidõ registrõ/inscriça�õ para funciõnamentõ
a7 s entidades que desenvõlvem apenas atendimentõ em mõdalidades educaciõnais fõrmais, tais cõmõ:
creche, pre� -escõla, ensinõ fundamental e me�diõ.

Parágrafo 4º. Na�õ sera�  aceita a sõlicitaça�õ de inscriça�õ de Entidade apõ� s a data estabelecida.

Art. 2°. O Cõnselhõ tera�  ate�  õ dia 05/04/24 para ana� lise das sõlicitaçõ� es.



Parágrafo 1°.  Casõ sejam necessa� riõs esclarecimentõs, õ CMDCA põdera�  realizar visita a qualquer
tempõ.

Art.  3º. O  registrõ  tera�  validade  de  01  (um) anõ a  cõntar  da  publicaça�õ  da  lista  das  Entidades
inscritas/renõvadas nõ Dia� riõ Oficial dõ Municí�piõ de Marí�lia. 

Art. 4°.  Fica autõmaticamente cancelada a inscriça�õ de entidade que na�õ entregar õs dõcumentõs
listadõs nõs incisõs dõ artigõ 1º nõ prazõ estipuladõ em seu caput.

Art. 5°.  O Cõnselhõ deliberara�  põr maiõria relativa/simples sõbre õ cancelamentõ da inscriça�õ da
entidade quandõ:

I. Realizada a inspeça�õ na Entidade, fõrem verificadas inadequaçõ� es para a execuça�õ de
seu  funciõnamentõ  e  atividades  afins  õu  incõngrue�ncias  cõm  õ  planõ  de  trabalhõ
apresentadõ;
II. A  Entidade  tiver  seu  funciõnamentõ  interrõmpidõ,  bem  cõmõ  se  õcõrrer  a  sua
dissõluça�õ õu extinça�õ;
III. Ficar cõmprõvada irregularidade na gesta�õ (abusõ de põder, usõ indevidõ dõ dinheirõ
arrecadadõ; usõ dõ nõme da entidade para benefí�ciõ prõ� priõ dõs diretõres).

Art. 6°.  A Entidade que, põr qualquer mõtivõ, tenha tidõ sua inscriça�õ cancelada õu perder õ prazõ
para apresentaça�õ da dõcumentaça�õ para requerimentõ de inscriça�õ, devera�  aguardar ate�  õ prõ� ximõ
anõ para sõlicitar uma nõva inscriça�õ, sendõ õbrigatõ� ria  a apresentaça�õ de tõdõs õs dõcumentõs,
õbedecendõ aõ prazõ e õ rõl de dõcumentõs dispõstõs nõ Artigõ 1°.

Art.  7°.  A  Entidade  que  estiver  cõm  sua  inscriça�õ  cancelada  ficara�  impõssibilitada  de  receber
recursõs financeirõs vinculadõs aõ CMDCA õriundõs dõ Fundõ Municipal dõs Direitõs da Criança e
Adõlescente.

Art. 8º. ED  dever das õrganizaçõ� es da Sõciedade Civil que põssuam registrõ nõ CMDCA Marí�lia manter
as infõrmaçõ� es atualizadas, direciõnandõ a7  Preside�ncia dõ CMDCA qualquer pedidõ de atualizaça�õ
cõm a respectiva dõcumentaça�õ cõmprõbatõ� ria. 

Art. 9°. Esta Resõluça�õ entrara�  em vigõr na data de sua publicaça�õ, ficandõ revõgadas as dispõsiçõ� es
em cõntra� riõ.

Marí�lia, 26 de fevereirõ de 2024

 Sandra de Fa� tima Cõrdeirõ Rõim
Presidente dõ CMDCA



ANEXO I - OFÍCIO DE REQUERIMENTO
[EM PAPEL TIMBRADO DA ORGANIZAÇÃO]

Ilustrí�ssimõ(a) Senhõr(a) Presidente dõ Cõnselhõ Municipal  dõs Direitõs da Criança e dõ
Adõlescente de Marí�lia - CMDCA/Marí�lia

(Nõme  dõ  representante  legal  da  Entidade),  RG  (n°),  CPF  (n°),  representante  legal  da
Entidade denõminada (Nõme da Entidade),  CNPJ (n°),  lõcalizada a7  (endereçõ da sede da
Entidade), vem requer a V. Sa. que se digne cõnceder/renõvar INSCRIÇAG O nesse Cõnselhõ, de
acõrdõ cõm õ dispõstõ nõ Artigõ 91 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatutõ da Criança e dõ
Adõlescente. Para tantõ, anexa dõcumentaça�õ necessa� ria, declarandõ satisfazer as cõndiçõ� es
estipuladas na legislaça�õ pertinente vigente.

( ) Nõva Inscriça�õ

( ) Renõvaça�õ – Inscriça�õ nº

Marí�lia, (dia) de (me�s) de 2024.

__________________________________________
Nõme cõmpletõ e assinatura dõ representante legal 



ANEXO II – PLANO DE TRABALHO PARA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
[EM PAPEL TIMBRADO DA ORGANIZAÇÃO]

Declarõ,  para  fins  de  sõlicitaça�õ  de  (  )  inscriça�õ  (  )  atualizaça�õ  dõs
prõgramas/serviçõs/cursõs  desta  Organizaça�õ  da  Sõciedade  Civil  juntõ  aõ  Cõnselhõ
Municipal  dõs  Direitõs  da  Criança  e  dõ  Adõlescente  de  Sa�õ  Paulõ  –  CMDCA/SP,  que  õ
atendimentõ realizadõ cumpre devidamente a Lei Federal nº 8.069/90 (Estatutõ da Criança e
dõ Adõlescente – ECA).

DADOS DE CADASTRO   (preenchimento obrigatório de todos os itens)  :  

Inscriça�õ CMDCA/Marí�lia nº (se renõvaça�õ):
Raza�õ Sõcial:
CNPJ:
Respõnsa�vel legal:
Endereçõ cõmpletõ:
Tel.:
Site:
E-mail instituciõnal:
Outrõs:

Prõgramas mantidõs pela õrganizaça�õ da sõciedade civil,  cõnfõrme art.  90,  §1º, da Lei nº
8.069/90 (Estatutõ da Criança e dõ Adõlescente – ECA):
(Art.  90,  §1º,  ECA: As entidades governamentais  e  não governamentais  deverão proceder à
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste
artigo,  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  qual  manterá
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à
autoridade judiciária).
Para o correto preenchimento, a Organização da Sociedade Civil deverá tanto EXCLUIR deste
Anexo  os  quadros  dos  regimes  de  atendimento  que  NÃO  fazem  parte  das  atividades  que
desenvolve,  quanto  REPETIR,  quando necessário,  os  quadros  dos  regimes  de  acordo com a
quantidade de programas/serviços/endereços a serem registrados.

I – Orientação e apoio sociofamiliar:
Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:
Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:
Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:



Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama:



Funça�õ Escõlaridade Regime de Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/Autõ� nõmõ/
Aprendiz/Estagia� riõ/

Võluntariõ)

Carga
Hõra� ria

Tempõ 
na Funça�õ



II – Apoio socioeducativo em meio aberto (Ex.:  CEI, CCA, CJ,  Atendimentõ a Crianças e
Adõlescentes em prõgramas de espõrte,  lazer e cultura,  em prõgramas de atendimentõ a
crianças  e  adõlescentes  ví�timas  de  Viõle�ncia,  Capacitaça�õ  Prõfissiõnal,  Aprendiz  entre
õutrõs):

Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:
Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:
Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:
Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama: 
Funça�õ Escõlaridade Regime de Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/AUTOM NOMO/
APRENDIZ/ESTAGIAD RIO/
VOLUNTAD RIO)

Carga Hõra� ria Tempõ 
na Funça�õ

III – Colocação familiar (Ex.: Famí�lia Acõlhedõra, substituta, adõtiva):

Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:
Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:



Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:
Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama:
Funça�õ Escõlaridade Regime de Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/
AUTOM NOMO/
APRENDIZ/

ESTAGIAD RIO/
VOLUNTAD RIO)

Carga Hõra� ria Tempõ 
na Funça�õ

IV – Acolhimento institucional (Ex.: SAICA, Casa Lar):
Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:
Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:
Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:
Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama: 

Funça�õ Escõlaridade Regime de Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/AUTOM NOMO/
APRENDIZ/ESTAGIAD RIO/

VOLUNTAD RIO)

Carga
Hõra� ria

Tempõ 
na Funça�õ



V – Prestação de serviços à comunidade:
Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:
Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:
Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:
Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama: 
Funça�õ Escõlaridade Regime de Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/AUTOM NOMO/
APRENDIZ/ESTAGIAD RIO/
VOLUNTAD RIO)

Carga Hõra� ria Tempõ 
na Funça�õ

VI – Liberdade assistida:
Nõme dõ Prõgrama:
Endereçõ Cõmpletõ:
Tel.:
Nõme Cõõrdenadõr dõ prõgrama:
Pu� blicõ Alvõ:
Nº de atendidõs:



Faixa eta� ria dõs atendidõs:
Dias e Hõra� riõs de Atividades:
Objetivõs gerais:
Objetivõs especí�ficõs:
Metõdõlõgia:
Metas:
Quantidade de funciõna� riõs/cõlabõradõres envõlvidõs:
Cõmpletar õ quadrõ abaixõ cõm a Lista funciõna� riõs/cõlabõradõres dõ prõgrama: 

Funça�õ Escõlaridade Regime de
Cõlabõraça�õ 

(CLT/PJ/MEI/
AUTOM NOMO/
APRENDIZ/

ESTAGIAD RIO/
VOLUNTAD RIO)

Carga
Hõra� ria

Tempõ 
na Funça�õ

TOTAL DE ATENDIDOS NA ENTIDADE: _____________

Marí�lia, (dia) de (me�s) de 2024.

_________________________________________
Assinatura e carimbõ dõ CNPJ

(nõme cõmpletõ e qualificaça�õ: representante legal õu prõcuradõr)
Em casõ de prõcuradõr e�  õbrigatõ� ria a anexaça�õ da Prõcuraça�õ firmada em cartõ� riõ.


